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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ MONTEAZULENSE

ANTONIO DA COSTA FILHO, Vereador da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuiçôes que Ihe sáo conferidas,
apresenta o seguinte Proieto de Decreto Legislativo:

ARTIGO 1a - Fica concedido a Ilma. Senhora
MARITENA NADRUZ BARSANETTI. o Título de Cidadã Monteazulense. pelos
relevantes serviços prestados à população deste município e comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2q - A outorga do Título será efetuado
em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura das
despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta
de dotações orçamentárias própriãs, .lá consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4e - Este Decreto Legislativo entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

C

ANTONIO DACOSTA FILHO
VEREADOR

Flmail : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

Monte Azul Paulista,3l de Março de 2011.
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NOME: MARILENA NADRUZ BARSANETTI

DATA NASCIMENTO: 05[!rr945

NATURALIDADE: SÃOPAULO-SP.

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

FILIAÇÃO: PASCHOALINO BARSANETTI E NOEMIA NADRUZ;

RC.N". 3.183.553 - CIC.N". 479.679.178-68

FILHOS: NÃO TEM.-

GRAU DE INSTRUÇÀO - ESCOLARIDADE:2'GRAU.

PROFISSÃO: APOSENTADA.

ENDEREÇO: TRAVESSA GABRIEL SAID AIDAR, 107 - MONTE AZUL PAULISTA.

OBSERVAÇÃO: ( INFORMAR TODAS ATIVIDADES, REALIZAÇOES E OS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADO PELO HOMENAGEADO AO MUNICÍPIO DE
MONTE AZUL PAULISTA - SP. ):

. MUDOU.SE DEFINITTVAMENTE PARA MONTE AZUL PAULISTA EM DEZEMBRO
DE 1981;

. SECRETÁRIA DO CEREA PERÍODO 79% A2OO7,

- PRESIDENTE DO CEREA PERÍODO 2OO8 À 2OO9;

- VICE-PRESIDENTE DO CEREA PERÍODO 2O1O A 2013;

- COLABORA COM DTVERSAS PESSOAS CARENTES SEM AIUDA DAS ENTIDADES
ASSISTENCIAIS;

. ATLETICANA DE CORAÇÃO;

-VOLUNTÁRIA E CONTRIBUINTE DA ENTIDADE APROAM.

Monte Azul Paulista, 31 de Março de 2011.-a
ANTONIO DA COSTA FILHO - Vereador

(responsável pelas informações)
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PÀBECFR EM CONTUNTO

COMISSOES
CoNSTTTU rçÀO. JUSTrÇA E REpAÇÀO

FINAN E R
SSISTENCIA SOCIAI

Assunto : Proieto de Dectcto Legislativo no.194, de 3l de Março de 2011.

DISPÕE SOBRE: Concede Título de Cidadã Monteazulense.

DECISÃO COMISSÕES

Estas Comissões dc Consuturçào, Justica e Redação, Frnanças e Orçamento, e, Educação, Saúde
e Assistência Social, após proccdcrem o cuidadoso exame no Proieto de Decreto Legislativo
no.194, de 31 de Matço de 20ll - Dispondo sobre: Concede Título de Cidadã
Monteazulense à ILna. Sta, Madlena Nadruz Barsanetti, em reuniào de seus membros,
analisando suas disposiçôes, nada enconüaram quc ferissem âs noÍnas constirucionais, Iegais ou
jurídicas, decidiram emiú parecer favorár-cl ao mencionado Proieto de Decreto Legislativo, por
estar o mesmo tevestido das formalidades legais.-

E o nosso Pareccr

N{onte Àzul PauLrsta, 15 de Abril de 2011.-
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DECRETO LEGISLATIVO N9.19 4 lZOIT

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ MONTEAZULENSE

AUTORIA: Vereador ANTONIO DA COSTA FILHO

ÂNTONIO ARNALDO GURION Presidente da

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que the são conferidas,

FAZ SABER , que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o sezuinte DECRETO
LEGISI,ÂTTVO:

ARTIGO 1a - FÍca concedido a ma. Senhora
MARII,ENA N ÂDR I17 RÀPSÂNFTTI o Título de Cidadã Monteazulense, pelos
relevantes serviços prestados à população deste munÍcípio e comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2a - A outorga do Título será efetuado
em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 4e - Este Decreto Legislativo entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de Abril de 201,1.

ANTON RJON

Presidente da Câmara M unicipal
Monte Azul Paulista - SP.

cÂMÂRÁ MUNICT.AT DE M.NTE AzuL ,AULISTA í 
""'""lrtk.\

Rua Cel. 
-f 
oào N{anoel, n". 90 - CFIP. 14730-000 fonef fax: 0X1\- l7- 3361 : I {4. r- 

,,._."1rl
CNPJ n". 51.163.161 /0()01 00 = Sitc; §,§ry.camaramonteazul.sp.gov.br "'-"-.'-

Iimail : secrctaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 3q - 0s recursos para cobertura das
despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.
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DECRETO LEGISLATIVO N9.19412011

CONCEDE TITULO DE CIDADA MONTEAZULENSE

AUTORIA: Vereador ANTONIO DA COSTA FILHO

ANTONIO ÁRNALDO GURION Presidente da

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o seguinte DECRETO

LEGIST.ATTVO:

ARTIGO 1a - Fica concedido a llma. Senhora
MARITENA NADRUZ BARSANETTL o Título de Cidadã Monteazulense. pelos
relevantes serviços prestados à população deste município e comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2q - A outorga do Título será efetuado
em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura das

despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4q - Este Decreto Legislativo entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, L9 de Abril de 201L

t,

ANTONIO NA DO GUR)ON
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.


